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Ofício Circular nº 03/2024 – Serviço de Inspeção Municipal 
 

 

Assunto: PACs mínimos a serem exigidos no Manual de Boas Práticas de Fabricação. 

 

Para: estabelecimentos registrados no SIM/ Rolante 

 

Prezados Senhores 

 

A Coordenação do Serviço de Inspeção Municipal, da Secretaria de Agricultura 

Municipal de Rolante/RS, no uso das suas atribuições, CONSIDERANDO as atividades de 

inspeção e de fiscalização em estabelecimentos registrados junto ao S.I.M e a necessidade de 

padronização de suas ações, 

 

Determina que: 

 

As empresas que vierem a se registrar junto ao S.I.M, as já registradas e as registradas que já 

possuem a indicação ao Sistema Unificado Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar, 

Artesanal e de Pequeno Porte (SUSAF/RS) devem atender os seguintes critérios, em relação 

aos Programas de Autocontroles (PACs) mínimos, segundo a sua classificação, a serem 

exigidos no manual de BPF: 

 

1. Programas de Autocontroles (PACs) mínimos: 

▪ Treinamento dos funcionários 

▪ Água de abastecimento; 

▪ Limpeza e sanitização (PPHO); 

▪ Higiene, hábitos higiênicos e saúde dos colaboradores; 

▪ Controle de matérias primas, ingredientes e material de embalagens; 

▪ Controle de temperaturas; 

▪ Abate humanitário; 
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▪ Procedimentos sanitários operacionais (PSO); 

▪ Águas residuais; 

▪ Controle integrado de pragas; 

▪ Testes microbiológicos e físico-químicos; 

▪ Rastreabilidade e Recall; 

▪ Calibração e aferição de instrumentos de controle do processo; 

▪ Material Específico de Risco (MER); 

▪ Manutenção das instalações e equipamentos; 

▪ Ventilação; 

▪ Iluminação. 

 

As empresas registradas junto ao S.I.M e que desejam a indicação ao Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI-POA) devem atender aos critérios 

mencionados acima, em relação aos PACs a serem exigidos no manual de BPF, e também 

possuir controle em relação a: 

 

▪ Controle de fraudes; 

▪ APPCC 

 

 

 

 

 

Rolante, 07 de agosto de 2024. 

 


